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INDICAÇÃO Nº      / 2024 

 

Com amparo no art. 218 do Regimento Interno deste Poder, requer o encaminhamento ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, da seguinte Indicação: 

 

- CRIAR FUNDO ESTADUAL DE COMBATE AO CÂNCER. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação de projeto de lei visa garantir aos portadores de patologia cancerígena, 

por meios de recursos advindos da comercialização de cigarros e bebidas alcoólicas, melhores 

condição na prevenção, tratamento e na reabilitação dos pacientes. Segundo a Organização Pan-

Americana da Saúde – OPAS e a Organização Mundial da Saúde - OMS o “câncer é a segunda 

principal causa de morte no mundo e é responsável por 9,6 milhões de mortes em 2018. A nível 

global, uma em cada seis mortes são relacionadas à doença” 1.  

Desta forma estamos diante de uma moléstia que exige atitudes imediatas do Poder Público, 

e a Assembleia Legislativa por meios de seus parlamentares é fundamental nesse processo.  

Entre os fatores apontados como principais riscos no desenvolvimento do câncer 

destacamos consumo de álcool e tabaco. 

Assim, para que possamos nos tornar mais efetivo no combate de tão grave doença, 

demonstra-se necessário a criação de um Fundo Estadual de Combate ao Câncer, objetivando a 

obtenção de recursos financeiros para programas e projetos de combate e prevenção ao câncer no 

âmbito Estadual, tendo como finalidade prover o melhor tratamento garantindo uma melhor 

qualidade de vida/saúde a todos os portadores de câncer. 

Sala das Sessões, data constante do sistema. 

 

 

   ARMANDO NETO 

Deputado Estadual 

 

 

 

1 Disponível em: <https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=5588:folha-

informativa-cancer&Itemid=1094> Acesso em: 28 fev. de 2024. 
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